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ii – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária .
Art. 3º A vigência desta renovação do credenciamento é de 24 (vinte 
e quatro) meses, renovável sucessivamente por iguais períodos, desde 
que requerido pelo credenciado e observadas as exigências do Decreto 
Nº . 47 .072 de 2016 e legislação de trânsito .
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Kleyverson rezende
Diretor do Detran – MG

PorTAriA Nº .36, DE 20 DE JANEiro DE 2020
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com art . 22 do C .T .B e o art . 1º, §2º 
do Decreto Estadual nº 47.072/2016, de 1º de novembro de 2016; 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
47.072/2016, devidamente atestado pela do Termo de Aprovação pelo 
Delegado regional de Polícia Civil ou Delegado Chefe da Divisão de 
Controle de Ciretrans/MG no âmbito do município de Belo Horizonte e 
circunscrições do 2º e 3º Departamentos de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Emilio Cesar rocha Coelho, cnpj nº 
33.935.745/0001-00, com sede na Avenida Capitão Antonio Carlos de 
Souza, nº 1451, Complemento Loja 2, Bairro Santa Maria, na cidade de 
Carangola/MG, para exercer suas atividades na cidade de Carangola/
MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
i – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG, e
ii – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária . 
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 47 .072 de 
2016 e Legislação de Trânsito .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Kleyverson rezende
Diretor do Detran – MG

PorTAriA Nº 38, DE 21 DE JANEiro DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG - órgão executivo estadual de trânsito, no uso de atribuição que 
lhe confere o art . 22 da Lei n° 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e em observância ao 
disposto na Portaria DETrAN nº 404, de 16 de março de 2018 e na Por-
taria DETrAN nº 2141, de 06 de dezembro de 2019 .
Considerando a decisão judicial exarada nos autos do processo 
5018979-49 .2019-8-13-0024,

resolve:
Art . 1º incluir o candidato abaixo relacionado no Processo Seletivo para 
o quadro de reserva de Examinadores de Trânsito, tornando nula sua 
exclusão . 
MASP . NoME
1 .111 .587-0 Warley rodrigues de oliveira
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran – MG
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Marcelo Landi Matte

Expediente
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS PrÊMio 
nos termos da Resolução SEPLAG n° 22 de 25/04/2003 à servidora, 
ANA CAROLINA PINHEIRO COSTA, Masp 1368286-9, por 1 (um) 
mês, a partir de 20/01/2020, referente ao 1º quinquênio de exercício.
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Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

ATo 14
 A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
CoNCEDE, nos termos do art . 179, da Lei 869 de 05 de julho de 1952, 
LiCENÇA PArA TrATAr DE iNTErESSES PArTiCuLArES a 
servidora: MASP 1409018-7, CriSTiNA FurTADo PEDroZA DE 
ArAuJo TEixEirA, no cargo efetivo de ProFESSor DE ArTE, 
Nível I, Grau B, por 4 (quatro) meses, a partir de 05/02/2020. Belo 
Horizonte, 22 de janeiro de 2020 . Eliane Parreiras – Presidente .
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Sujeito Passivo: vANDA iSABELA NuNES CANÇADo SiLvA
CPF: 058 .798 .756-10
Endereço: rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 98 – Apto 102 – 
Bairro Centro – Nova Serrana/MG – CEP: 35.520-080.
Auto de Infração/PTA Nº: 01.001447170-91
Sujeito Passivo: GErSoN roTANDANo BriTo JuNior
CPF: 937 .246 .405-87
Endereço: rua Dimas Guimarães, nº 596 – Apto 301 – Bairro Centro – 
Nova Serrana/MG – CEP: 35.520-012.

Nova Serrana, 23 de janeiro de 2020 .
Elita Aparecida Costa Andrade – Masp 669 .117-4

Chefe da AF/2º Nível/Nova Serrana
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SrF i - Juiz de Fora
SRF- I/JUIZ DE FORA

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA 2º NÍvEL DE CArANGoLA 
iNTiMAÇÃo

Nos termos do art . 56, § 2º, do regimento interno do Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo Decreto nº 
44.906, de 26/09/08, intimamos V.S.ª a efetuar o recolhimento do cré-
dito tributário relacionado aos PTAs em referência, no prazo de 10 
(dez) dias a contar do recebimento desta intimação. Cientificamos, 
ainda, que consoante § 3º do mencionado artigo, em caso de discor-
dância, v .S .ª poderá, dentro do prazo citado, apresentar manifestação 
fundamentada com indicação do valor que entender devido, mediante 
protocolo de rECurSo iNoMiNADo na repartição fazendária 
situada na rua Marechal Deodoro, 333 – centro – Carangola –MG . 
PTA Nº: 01 .000423581-73 - iE: 242 .831619 .00-09 SuJEiTo PAS-
Sivo: MAriSTELA MAriA DAS GrAÇAS DE rEZENDE- rua 
João Sebastião de Amorim, 17 – centro – Espera Feliz – MG CEP .: 
36830 .000 CooBriGADo: Maristela Maria das Graças de rezende – 
CPF: 015 .257 .527-82 – rua Presidente Costa e Sila, 25 - Casa - Centro 
– Jandira – SP CEP: 06600 .170

Carangola, 22 de janeiro de 2020 .
Geraldo Antonio Lopes - Chefe AF/2º Nível/Carangola

SrF i JuiZ DE ForA AF 2º NÍvEL LEoPoLDiNA
iNTiMAÇÃo

Ficam os sujeitos passivos abaixo intimados a promoverem, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante os PTA’s a 
seguir relacionados, formalizados em decorrência da lavratura dos res-
pectivos autos de infração por parte da Delegacia Fiscal de Muriaé, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento dos 
créditos tributários, circunstância em que as peças fiscais serão enca-
minhadas para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive 
no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, n .º 856, Centro - Leo-
poldina – MG .
PTA: 01 .001423618-51
SUJEITO PASSIVO: ICTUS Comércio e Serviços LTDA
CNPJ: 11.171.166/0001-97
iE: 001 .419931 .00-02
Endereço: Avenida Dos Andradas, nº 3 .560 – Bairro: Pompeia – Belo 
Horizonte/MG – CEP. 30.280.020.
CooBriGADo: Celia Bonutti Ferreira
CPF: 269 .361 .786-34
Endereço: Flor de Fogo, nº 65, Bloco 07 – APTº 701 – Bairro: Liber-
dade – Belo Horizonte/MG – CEP: 31.270.217.
PTA: 01 .001423612-81
SUJEITO PASSIVO: ICTUS Comércio e Serviços LTDA
CNPJ: 11.171.166/0001-97
iE: 001 .419931 .00-02
Endereço: Avenida Dos Andradas, nº 3 .560 – Bairro: Pompeia – Belo 
Horizonte/MG – CEP. 30.280.020.
CooBriGADo: Celia Bonutti Ferreira
CPF: 269 .361 .786-34
Endereço: Flor de Fogo, nº 65, Bloco 07 – APTº 701 – Bairro: Liber-
dade – Belo Horizonte/MG – CEP: 31.270.217.

Leopoldina, 22 de janeiro de 2020
Tania Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração 

Fazendária 2º Nível Leopoldina .

SrF i JuiZ DE ForA AF 2º NÍvEL LEoPoLDiNA
iNTiMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, Resolução 3.708/2005 e tendo em 
vista a tramitação final do processo junto ao Conselho de Contribuintes 
do Estado de Minas Gerais, fica o autuado abaixo intimado a promo-
ver, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação, o pagamento /
parcelamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, sob pena do PTA seguir para inscrição em dívida ativa . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Avenida Getúlio vargas, n .º 856, Fábrica - Leopoldina 
– MG .
PTA: 01 .001287576-02
SuJEiTo PASSivo: C . ribeiro Alimentos LTDA
CNPJ: 12.357.233/0001-25
iE: 001 .642873 .00-30
Endereço: Avenida otávio Campelo ribeiro, nº 2 .801– Loja 228 – 
Bairro: Eldorado – Sete Lagoas/MG – CEP. 35.702.153.

Leopoldina, 22 de janeiro de 2020
Tania Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração 

Fazendária 2º Nível Leopoldina .

SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL FAZENDA i JuiZ DE ForA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 2º NÍVEL MURIAÉ

iNTiMAÇÃo
Essa publicação torna sem efeito a intimação do PTA nº 
01 .001429571-09 do Sujeito Passivo Auto Diesel Miradouro EirELi 
de i .E 421 .990790 .00-90 e Coobrigado Jairo dos reis Gomes,inscrito 
no CPF sob o nº 072.471376-06, publicada pela AF/Muriaé no Diário 
do Executivo do Diário Oficial “Minas Gerais” do dia 07/01/2020.

Muriaé, 23 de janeiro de 2020
Marcos Giovanni Garbero – Chefe – Administração 

Fazendária 2º Nível Muriaé.
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SrF i - uberlândia
SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA 

FAZENDA i -uBErLÂNDiA
DELEGACIA FISCAL/UBERLÂNDIA

iNTiMAÇÃo - iCMS
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local igno-
rado, incerto ou inacessível, do AiAF nº 10 .000032581-97, nos termos 
do artigo 70 combinado com Artigo 76 - RPTA/MG, para apresentação 
no prazo de 10(dez) dias, dos documentos relacionados abaixo, junto 
à Delegacia Fiscal – Praça Tubal vilela, nº 165 – 4º andar – Centro 
- Uberlândia/MG:
1 . Livros de registro de Entradas, Livros de registro de Saída e Livros 
de Registro de Apuração do ICMS relativo ao período 01/01/2015 a 
31/10/2019.
intimado: rAiNHA TrANSPorTES E CArGAS EirELi
iE: 002 .789184 .00-75
Endereço: Anel Viário Ayrton Senna, s/nº, km 121, sala 18 – Distrito 
industrial - CEP: 38 .402-329 – uberlândia – MG .

uberlândia, 23 de janeiro de 2020 .
Marcos Antônio ribeiro – Masp: 372 .352-5 - Delegado Fiscal .
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

EXTRATO DE PORTARIA CORREGEDORIA-JUCEMG Nº 06/2020

 instaura PAD face ao processado: M .A .S .G ., MASP 1 .255 .818-5 . 
Comissão Processante: Alberto vieira Filho, MASP:1 .150 .518-7, pre-
sidente; ingrid Fiungo Lima, MASP: 1 .255 .488-7, membro; e Maria 
Cristina vaz de Mello Firmo da Silveira, MASP: 381 .364-9, membro . 
JuCEMG, Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2020 . Sauro Henrique de 
Almeida, vice- Presidente e Corregedor da Junta Comercial do Estado 
Minas Gerais .
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EXTRATO DE PORTARIA CORREGEDORIA-JUCEMG Nº 04/2020

 rETiFiCAÇÃo: iNCLuSÃo No ExTrATo DA 
COMISSÃO PROCESSANTE – PAD Nº: 01/2020

 Processado: W .L .F .D ., MASP 1 .255 .829-2 . Comissão Processante: 
Alberto vieira Filho, MASP:1 .150 .518-7, presidente; ingrid Fiungo 
Lima, MASP: 1 .255 .488-7, membro; e Maria Cristina vaz de Mello 
Firmo da Silveira, MASP: 381 .364-9, membro . JuCEMG, Belo Hori-
zonte, 23 de janeiro de 2020 . Sauro Henrique de Almeida, vice- Presi-
dente e Corregedor da Junta Comercial do Estado Minas Gerais .
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EXTRATO DE PORTARIA CORREGEDORIA-JUCEMG Nº 05/2020

 rETiFiCAÇÃo: iNCLuSÃo No ExTrATo DA 
COMISSÃO PROCESSANTE – PAD Nº: 02/2020

 Processado: C .C .C ., MASP 1 .238 .381-6 . Comissão Processante: 
Alberto vieira Filho, MASP:1 .150 .518-7, presidente; ingrid Fiungo 
Lima, MASP: 1 .255 .488-7, membro; e Maria Cristina vaz de Mello 
Firmo da Silveira, MASP: 381 .364-9, membro . JuCEMG, Belo Hori-
zonte, 23 de janeiro de 2020 . Sauro Henrique de Almeida, vice- Presi-
dente e Corregedor da Junta Comercial do Estado Minas Gerais .
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ExTrATo DE PorTAriA CorrEGEDoriA 
- JUCEMG Nº 07/2020

o vice-Presidente da JuCEMG conforme o disposto no relatório 
final da Comissão Sindicante de 04 de novembro de 2019 determina o 
ENCErrAMENTo DAS APurAÇÕES e o ArQuivAMENTo dos 
autos da Sindicância Administrativa nº 02/2017, com extrato publicado 
no Diário Oficial do Executivo em 07/09/2019. Belo Horizonte, 23 de 
janeiro de 2020 . Sauro Henrique de Almeida, vice- Presidente e Corre-
gedor da Junta Comercial do Estado Minas Gerais .
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
 ATo 50, DE 23 DE JANEiro DE 2020 .

o SECrETArio DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLiCA, no uso de suas atribuições,ProrroGA o PrAZo PArA 
PoSSE, nos termos do §1º do Art . 66 da Lei 869 de 05 de julho de 1952, 
de PAuLo roGÉrio CArvALHo, nos termos do art . 14, ii, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, para o cargo de provimento em comissão o DAD-4 JD1100427, 
de recrutamento amplo, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais de 24/12/2019,a contar de 27/01/2020.

General Mario Lucio Alves de Araujo
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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 ATo 45, DE23 DE JANEiro DE 2020 .
o SECrETArio DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLiCA, no uso de suas atribuições,ProrroGA o PrAZo PArA 
PoSSE, nos termos do §1º do Art . 66 da Lei 869 de 05 de julho de 1952, 
de JAiLSoN DE SouSA oLivEirA,designado, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019 para o cargo de provimento em comissão DAD-2 
JD1100662, de recrutamento amplo, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 24/12/2019,a contar de 27/01/2020.

General Mario Lucio Alves de Araujo
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo Nº 006 
DE 2020 - rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNE-
rATÓriA, nos termos do art . 27, do inciso ii, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, dos servidores:

MASP 1389109-8, CLáuDio FErNANDo FErrEirA DA CoN-
CEiÇÃo, ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário, 
Nível i, Grau B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, 
a partir de 14/01/2020.
MASP 1173528-9, GErALDo uBirAJArA FAriAS MENEZES, 
ASP - AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível ii, Grau 
E, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
20/01/2020.
MASP 11343209, rAFAEL roDriGuES DiNiZ, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível i, Grau B, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 14/01/2020.
MASP 14434302, GoLD FrANCiSCo roCHA, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiáriA, Nível i, Grau A, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 14/01/2020.
MASP 1379188-4, MArCio ANToNio viEirA JuNior, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível i, Grau B, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
20/01/2020.
MASP 13799531, JuLiA CAMPoS PEDro, ANEDS - ANALiSTA 
ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL, Nível i, Grau B, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 14/01/2020.
MASP 11715489, CriSTiANo MATiAS TiMÓTEo, AGSE - 
AGENTE DE SEGurANÇA SoCioEDuCATivo, Nível iv, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
14/01/2020.
MASP 13791009, ELviS LANDiM DA SiLvA, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiáriA, Nível i, Grau A, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 14/01/2020.
MASP 1140640-2, GiSLAYNE NASCiMENTo DoS SANToS, ASP 
- AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível v, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-2, a partir de 
17/01/2020.
MASP 13416318, JorGE ProCÓPio DA SiLvA, AGSE - AGENTE 
DE SEGurANÇA SoCioEDuCATivo, Nível i, Grau A, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 14/01/2020.
MASP 11205523, CArLoS ALBErTo DE oLivEirA, JD1101062 - 
CArGo DE ProviMENTo EM CoMiSSÃo DAD-1, Nível i, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
23/01/2020.

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

instituto de metrologia e Qualidade do Estado - iPEm
Diretor-Geral: roberto Geraldo da Silva

 DEMoNSTrATivo DA DESPESA CoM PESSoAL
Constituição Estadual, art. 73, § 3º, acrescentado pela EC nº 61 de 23/12/2003

Referência: 4º Trimestre de 2019 (em R$)

Cargo/Função outubro Novembro Dezembro Total Quant . Financeiro Quant . Financeiro Quant . Financeiro
Efetivos 164 1 .240 .255,44 160 670 .508,17 156 700 .474,25 R$ 2.611.237,86
recrutamento Amplo 3 20 .670,00 3 13 .726,21 3 13 .740,00 R$ 48.136,21
inativos 150 579 .464,09 152 587 .036,78 152 587 .036,78 R$ 1.753.537,65
Total 317 1 .840 .389,53 315 1 .271 .271,16 311 1 .301 .251,03 R$ 4.412.911,72
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instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
minas Gerais - iDENE

Diretor-Geral: Nilson Pereira Borges

O Diretor-Geral do (a) Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nor-
deste de Minas nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, c/c o art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.254, de 
20 de julho de 1990 e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, CArLA CriSTiNA LoPES, MASP 1314123-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAi-18 iD1100265, de recruta-
mento amplo, constante do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011 .

 Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2020 .
 Nilson Pereira Borges
 Diretor-Geral /IDENE
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendência de tributação
 PorTAriA SuTri Nº 911, DE 23 DE JANEiro DE 2020

Altera a Portaria SuTri nº 791, de 12 de dezembro de 2018, que 
divulga preços médios ponderados a consumidor final – PMPF – para 
cálculo do iCMS devido por substituição tributária nas operações com 
acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque 
dos motores de pistão (baterias).
o SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃo, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no art . 19, i, “b”, 1 da Parte 1 do Anexo 
xv do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
 rESoLvE:
Art . 1º - o art . 4º da Portaria SuTri nº 791, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º - Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2019, produ-
zindo efeitos até 29 de fevereiro de 2020.”.
Art . 2° - Fica revogada a Portaria SuTri nº 896, de 18 de dezembro 
de 2019 .
Art . 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, em 23 de janeiro 
de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil .

Marcelo Hipólito rodrigues
 Superintendente de Tributação
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SRF - II / REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA AFBH/2.

 Comunicamos ao sujeito passivo que a Delegacia Fiscal BH-4 – pro-
moveu a juntada de documentos referente ao PTA abaixo indicado .
Assim, nos termos da Decisão exarada pela Assessoria do Conselho 
de Contribuintes de Minas Gerais, fica concedido a V.Sa o prazo de 
15 (quinze ) dias, a contar desta publicação, para vistas/manifestação 
ao citado PTA . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
repartição fazendária, situada na rua da Bahia 1816 2º andar Setor de 
Saneamento .
PTA Nº: 01 .000900223 .84
Sujeito Passivo: HoSPFAr iNDuSTriA E CoMErCio DE ProDu-
ToS HoSPiTALArES S .A
i .E : 062329413 .00-49 Endereço: ruA BErNArDo GuiMArAES, 
280
Proc. S. Passivo LIANDRO DOS SANTOS TAVARES OAB/GO 
22 .011

Belo Horizonte 21 de janeiro de 2020
Eda Nogueira Mendes de Oliveira - GEFAZ/MASP 6696512
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SrF i - Divinópolis
SRF I/DIVINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA2º NÍVEL/NOVA SERRANA
iNTiMAÇÃo

Nos termos do art . 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, por estar em lugar ignorado, incerto, inacessível ou ausente 
do território do Estado e não sendo possível a intimação por via pos-
tal em virtude da devolução da intimação pelo correio, fica(m) o(s) 
sujeito(s) passivo(s) abaixo indicado(s), intimado (s) a promover(em) 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento do 
crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) abaixo por meio de 
DAE, ou parcelá-lo nos termos da legislação vigente, ou ainda a apre-
sentar impugnação, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tri-
butário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos na legislação vigente .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com Aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária de sua circunscrição, AF/Nova Serrana, localizada na Rua Mare-
chal Deodoro, nº 37, sala 403, Bairro Centro, CEP 35 .520-080, Nova 
Serrana/MG, acompanhada da Taxa de Expediente a que se refere o 
item 2.21 da Tabela A, anexa à Lei 6763/75, quando devida, sob pena 
do impugnante ser considerado desistente da impugnação .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na rua Marechal Deodoro, nº 37 – sala 403 – Centro – 
Nova Serrana/MG.
Auto de Infração/PTA Nº: 01.001441095-47
Sujeito Passivo: MArCoS SiDNEY DE LiMA
CPF: 902 .751 .286-87
Endereço: rua Moacir Antonio da Silva, nº 61 – Apto 404 – Bairro 
Romeu Duarte – Nova Serrana/MG – CEP: 35.524-186.
Auto de Infração/PTA Nº: 01.001441182-01

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200123215201015.


